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ESTADO no CEARÁ

CAMARA IMUNICIPAL DE JAGUARETAMA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nª. 20199005

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Sl
0 MUNICIPIO DE JAGUARETAMA, ATRAVES DA
CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA COM
A EMPRESA J L INDUSTRIA DE PLACAS LTDA.
EPP. PARA o FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

A CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, com sede AV. MarilandIa, 81.
Centro, em JAGUARETAMA. CE, inscrita no CNPJ/MF 53386315/0001—41, “este
alo representado pelo Sr. Francxsco Olino PereIra Pinheiro, PresIdenle da Câmara,
portador do CPF nº. 460 95221300, doravante denominado SImpIesmenle
CONTRATANTE, & a empresa J L INDUSTRIA DE PLACAS LTDA, EPP, inscma
no CNPJ] MF nº, 13 009,096/D001709, com Sede Em anaIeza-CE. ;; Av. Gomes de
Matos, 1793, Montese, CEPI 60 1120-131, representada peki Sra. LUCIANNE
ROCHA DA SILVA MARTINS, inscrito na CPF sob o Nº oosszggsa-os, doravante
denominado sImpIesmente "CONTRATADA" resolvem flrmar o presente COnLTaIO.

e em confonidade cum as dIspOsIçãEs cOandas na Le» nª ases/93. e suas
alualizações posteriores

CLÁUSULA PRIMEIRA — Do FUNDAMENTOLEGAL
11 - LICIIação Dispensada Nº 2019011001 CMJ, coníorme INCISO II amgo 24 da Lei
& 666/93 e suas alterações posteriores

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO
2.1 v 0 presente contrato tem por Objeto a AquisIção De placas para Idenlmcação
dos vereadores, mniewonada em açº mox. com as dlmensões de 23xecm para a
Câmara MUnIpra! de Jaguaretama,

CLÁUSULATERCEIRA - DO PREÇO
3,1 , o Vanr contratual Impona na quanlia gIobaI de R$ 720.00 (setecentos e vinte
reaI's), a ser pªgo Em (aval da CONTRATADA

Ihm DescriminaçãodosSewiças UND QUANT VLR.
&

7 TOTAL
I 01 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO, 180,00

'

720,00
CONFECCIONADA EM AÇO INOX, UNDI 04DIMENSÓES 23><I3CM, PARA '

I IDENTIFICAÇÃO DOS VEREADORES : I

I

=M MmImncIa aa CO T> JaguaretamarCeararCEP 53150000
CNPJ CNPJ 63385316/000741
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CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
CLÁUSULAQUARTA — DO REAJUSTAMENTD DE PREÇOS,
4.1 , O reawste do Contrato será de periodicidade anual wn'orme Lei que InstllUiU

u Piano Real

CLÁUSULAQUINTA - DA VIGÉNCIA E DA PRORROGAÇÃO
5 t - o Contrato vtgorara ate 31 de março de 2019. podendo ser prorrogado nos
casos e formas prewstos na Lei nº 8666/93 de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores,

CLÁUSULA SEXTA? DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1 , o pagamento será efetuado conforme cronograma de despesa da camara
Municipal de JAGUARETAMA.

CLÁUSULA sETiMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGACOES DA
CONTRATANTE
7 t . Colocar a disposição do CONTRATADO (A) toda a documen'açãn necessaria
para a perfeita execução dos serviços,
7 z - Eomeeer, sempre que for necessário e quando forem solicitadas peio
CONTRATADO (A), rnrormações adicionais peninemes aos serviços doieto deste
instrumento;
7 3 , Efetuar o pagamento na forma wnvencionada neste instrumento

CLÁUSULAOITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÚES DO
CONTRATADDW
8,1 . Executar os serviços dentro dos padrões e normas de acordo com a
tegislaçâoVigente
5,2 . Utilizar nos serviços somente pronssionais capacitados e quaiincados para iai
ani;
8.3 , Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos serviços.
comunicando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias,
5.4 - Guardar sigilo sobre informações e documentos Tomecidos peia
CONTRATANTE, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato.
adotando medidas internas de segurança.

CLÁUSULANONA — DA DOTAÇÃO ORÇAM ENTÃRIA

gt , As despesas decorrentes deste contrato curTerão por conta da dotação
orçamentária Exercicro 2019 nª 0101.01,031,0|01.2.0D1, aiemento de despesa
3.330 30 no, com recursos próprios

CLÁUSULADÉCIMA - DAS ALTERAÇÓES CONTRATUAIS
10.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços se 'o
efetuadas mediante Termo AdiLivO e conforme artigo 55 da Lei nªr 5555/93 e s
aiteracoos posteriores

Ar Maiiionoia st Cemro Jaguareíawar CestarCEP ss.450.uou
Nm CNPJ 53 ade ets/Damm
rat» Sami-ii ramarntiuina cpizut7©notmaricomrene «43,357
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CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA , DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

11 I - PeIa Inexecuçàn IoIaI ou parCIal das obrigações assumroas, a Aammislração
poderá apIioar a oonIraIaoa as seguInIes sanções, sem prejuízo de prévIa defesa.
11.1 1 eAdverIenora;
11 11- MuIIa.

a) De 05 % (cinco por oemo), calcuIada sobre o valor a ser pago mensalmente
à Conrrazaoa, peIo alraso InjuinfIcaoo na execução dos servIços:

o) De 05% (seis por cento), calculada sobre o vanr do Contrato, peIa
inexecução IoIaI ou parciaI da execução dos Serviws de chtrole IrrIemo:

o) Os valores das mullas reIerIoas "este IIem Serão oescomaoos “sx-afficíu"do
concraraoo, medIame subtração a ser eIeIuade em qualquer fauna de
Cream) em seu favor que manrenrra uma ao órgão, independememenre oe
norincação ou rmeroeIaçeo IudIcial ou exiraIUdIcIal.

M 1,3 , Suspensão lemporárra de pamcipação em IIciIaçáo & Impedimemo de
oomrarar com a AdminIsIraçãDpor prazo não superror & oz (ouis) anos.
11. 4 - Deoraração de Inidonerdaoe para IIcilar ou oonIraIar com a Administraçãº
Pública de, no mínrmo, 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos
determmanles da pumçao, ou ae que Seja promovida a sua reebiIIIaçao,
CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA - DA RECISÃO CONTRATUAL

12.1 , () Instrumento comraruaI nrmaoo poderá ser rescIndIdo de conformrdaoe
com o dIsposIo nos arts. 77 a so da Ler no 8566/91
12.2 , Na hroo'Iese de ocorrer a rescisão admInIStratIva prevista no art. 79, Inclso |,
da Ier no 3665/93. à ConIraIarrIe São asseguradas os direitos prevrsros no an, 80.
irICIsos | a IV, 55 Io a 4o, da supraoIraoa IeI.

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA - Dos RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1 , Os recursos cabíveis Serão processados de acordo com o estabelecido no
an 109 oa Ie. no & 666/93 e suas allerações,
Ia 2 - Os recursos deverão ser Interposlus medrame petição devidamanle
arrazoada e subscma peIo rspresentanle legal da recorrenIe e diriglda & CamISSão
de LIorIação do órgão e/ ou emidade da AdmInIsIraçãu Pública promovem ore
certame:
13.3 , Os recursos deverão ser protoooIaoos e enoamrnhaoos a Comlssão ox
chnaçao

Av Manzanova 51 :enrru, Jaguavelama , Ceara , CEP 53 Agu-nur,
c :o CNP.) 53 386915/900141
. , eemurI camaranamthIZO17©|IolmallDumFone Iso; asvo
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CAMARA AFI/[UNICIPAL DE JAGUARETAMA
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO

14 1 . Fica eielm o foro da Comarca de JAGUARETAMA, Es'adu do Ceará, para
dirimir toda e qualquer commvérswa oriunda dº presente conlralo, que não possa
ser resolvida aamwsuamameme, renunciando-se, desde já, a qualquer mmo. pm
mas pnvllegíado que Seja
E, por estarem acenadas as penas úrmam O presente mslrumenlo contratual em 02
(duas) vias par posse produzw as eíexlos legais

J GUARETAMAVCEÚ 10 de Janewo de 2019,

J L INDUSTRIA DE
PLACAS LTDA, EPP

P esldenle da Câmara LUCIANNE ROCHA
CONTRATANTE DA SILVA MARTJNS

Sócia Admlmslradora
CONTRATADA

Testemunhas.WWWM iii «13-01
MMM—CPF am “2022?”

Av Manlanawa, 51, Cemm Jaguaretama , Ceara? CEP'EJ 4507000
CNP.) CNPJ 63386315/090140

(une (8513575713N5v Ermal! wma/zuama cp12017©holmaucum


